
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Executiva

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1618 DE 16 DE JUNHO DE 2025.

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 - FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO -
CAPOTAMENTO NO KM 000 + 000 - SENTIDO SUL - 12/02/2024 - BO
RO16442024 - NÃO RESPONSABILIZAR A CONCESSIONÁRIA PELO
FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO.
 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-100003/000550/2024,
na Nota Técnica de Evidências CATRA nº NTA 008/2025 e Parecer 94/2025 emitido pela Procuradoria
Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros
votantes, acompanhando o voto relator,

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Rota 116 pelo Fato Relevante da Operação, considerando
não haver o nexo de causalidade caracterizado pelo binômio conduta-resultado, onde não foram
encontradas evidências de contribuição ativa de meios, sistemas e equipamentos da Concessionária para o
acidente, inexistindo descumprimento contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após cumpridas as formalidades
administrativas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em julgado da presente decisão e publicada a
presente deliberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rio de Janeiro, 16 de junho de 2025.

 
 

Charlles Batista
Conselheiro Relator

 
Fernando Moraes

Conselheiro
 

Murilo Leal
Conselheiro

 
Vicente Loureiro

Conselheiro
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Adolpho Konder

Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 26/06/2025, às
13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 26/06/2025,
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 27/06/2025, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
30/06/2025, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 03/07/2025,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 103111817 e
o código CRC E85963E2.

Referência: Processo nº SEI-100003/000550/2024 SEI nº 103111817

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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RECURSOS NÃO CONHECIDOS POR NÃO CUMPRIMENTO DA
PORTARIA 1848/2024: SEI-100005/000945/2025 - CAVALCANTI CIA
LTDA - AI 831303; SEI-100005/000970/2025 - TRANSPORTES UNI-
CA PETRÓPOLIS LTDA - AI 842829; SEI-100005/000951/2025 - TB
TRANSPORTES BLANCO LTDA - AI 847230; SEI-
100005/000952/2025 - TB TRANSPORTES BLANCO LTDA - AI
847231; SEI-100005/000955/2025 - TRANSPORTES UNICA PETRÓ-
POLIS LTDA - AI 836613; SEI-100005/002143/2025 - MARÇAL TOUR
LTDA - AI 854050; SEI-100005/000950/2025 - TB TRANSPORTES
BLANCO LTDA - AI 831306; SEI-100005/000949/2025 - TB TRANS-
PORTES BLANCO LTDA - AI 831305; SEI-100005/001013/2025 -
TRANSPORTE MAGELI LTDA - AI 858137; SEI-100005/000973/2025
- VIAÇÃO TERESÓPOLIS E TURISMO LTDA - AI 858143; SEI-
100005/000588/2025 - SANDRO MAURO ANTUNES - AI 834515;
SEI-100005/001014/2025 - COSTA VERDE TRANSPORTES LTDA -
AI 841411; SEI-100005/001074/2025 - RICARDO HENRIQUE PAISA-
NO MEIRA - AI 834131.
RECURSOS CONHECIDOS E INDEFERIDOS: SEI-
100005/009877/2024 - EMPRESA DE TRANSPORTES LIMOUSINE
CARIOCA S.A - AI D 862603; SEI-100005/002411/2025 - PAULO CE-
SAR DE OLIVEIRA MARQUES - AI 845626.
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a 14ª reunião da CO-
MISJUR.

Id: 2660749

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1886 DE 27 DE JUNHO DE 2025

CRIA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, PRE-
GÃO ELETRÔNICO, PRESENCIAL E CONTRA-
TAÇÃO DIRETA, DO DEPARTAMENTO DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º
do Decreto Estadual nº 31.863, de 16 de setembro de 2002, Decreto
Estadual nº 48.778 de 30 de outubro de 2023, do Decreto Estadual nº
42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e o que consta no processo nº
SEI-100005/009158/2024.
R E S O LV E :
Art. 1º - Constituir a Comissão de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, Presencial e Contratação Direta, do Departamento de
Transportes Rodoviários - DETRO/RJ, pelo prazo de 01 (um) ano,
composta pelos seguintes servidores, sob a Presidência do primeiro:

INGRID MUHARI DIAS, ID: 5142565-3;
ANA CLARA CASASOLA MONTEIRO DA SILVA, ID: 5148071-9;
CAROLINA SILVA DE ALMEIDA, ID: 5138647-0;
ANANDA MARQUES DE MENDONÇA, ID: 5158228-7;
LÍVIA VIDAL LOPES, ID: 4252130-0;
NATÁSSIA BANDEIRA PINTO, ID 5162217-3.
Art. 2º - A servidora INGRID MUHARI DIAS, ID: 5142565-3 será a
Pregoeira titular, substituída pela servidora ANA CLARA CASASOLA
MONTEIRO DA SILVA, ID: 5148071-9 nos casos de impedimento;

Art. 3º - A equipe de Apoio será formada pelos servidores CAROLINA
SILVA DE ALMEIDA, ID: 5138647-0, ANANDA MARQUES DE MEN-
DONÇA, ID: 5158228-7, LÍVIA VIDAL LOPES, ID: 4252130-0 e NA-
TÁSSIA BANDEIRA PINTO, ID 5162217-3.

Art. 4º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e a Secre-
taria de Estado de Fazenda.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025

LEONARDO DE LIMA MATIAS
Presidente

Id: 2660744

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA CENTRAL Nº 774 DE 08 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMIS-
SÃO DE VISTORIA E BAIXA DE VIDA ÚTIL
DE BENS PATRIMONIAIS DA CENTRAL.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a manifestação do Gabinete da Presidência - CHE-
GAB (1 0 3 9 11 0 1 6 ) e os/constantes nos autos dos processos nºs SEI-
100006/001004/2022 e SEI-100006/000881/2024.
R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR a empregada ANA CAROLINE MATOS CEZA-
RIO, matrícula 99.000.368, lotada na Assessoria de Projetos Especiais
- ASSPRE, para compor a Comissão de Vistoria e Baixa de Vida Útil
de bens patrimoniais desta Companhia Estadual de Engenharia de
Transportes e Logística - CENTRAL, nos termos dos artigos. 23 e 79
do Decreto 49.289/2024, de 17 de setembro de 2024, para fins de
vistoria, avaliação e classificação dos bens inservíveis da Companhia,
em substituição a empregada ELISANGELA FERREIRA CORREA,
matrícula 99.000.636.
Art. 2° - Esta Comissão tem caráter permanente para atuar nos pro-
cedimentos de vistoria previstos na legislação vigente que trata da
gestão de bens móveis no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º - As designações de que trata esta Portaria não representam
criação de setor, unidade administrativa, cargo, função ou qualquer
outro aumento de despesa.
Art. 4° - Esta Portaria altera as PORTARIA CENTRAL SEI N.º
399/2022, 477/2023, 496/2023, 704/2024 e 742/2025.
Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2025

FABRÍCIO ABÍLIO DUARTE DE MOURA
Diretor-Presidente

Id: 2660471

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1618
DE 16 DE JUNHO DE 2025

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 - FATO RELE-
VANTE DA OPERAÇÃO - CAPOTAMENTO NO
KM 000 + 000 - SENTIDO SUL - 12/02/2024 -
BO RO16442024 - NÃO RESPONSABILIZAR A
CONCESSIONÁRIA PELO FATO RELEVANTE
DA OPERAÇÃO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº. SEI-100003/000550/2024, na Nota Técnica de Evidências

CATRA nº NTA 008/2025 e Parecer 94/2025 emitido pela Procuradoria
Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator,
por unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o voto re-
l a t o r,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Rota 116 pelo Fato
Relevante da Operação, considerando não haver o nexo de causa-
lidade caracterizado pelo binômio conduta-resultado, onde não foram
encontradas evidências de contribuição ativa de meios, sistemas e
equipamentos da Concessionária para o acidente, inexistindo descum-
primento contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após cum-
pridas as formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o
trânsito em julgado da presente decisão e publicada a presente de-
liberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2025

CHARLLES BATISTA
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2660780

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO SECRETÁRIO, DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAS/SECC/SUBCOM Nº 172
DE 08 DE JULHO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
E O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PUBLICIDA-
DE DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 10.461, de 17 de julho de
2024, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Or-
çamento Anual de 2025; a Lei nº 10.665, de 14 de janeiro de 2025,
que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o exercício de 2025, com o Decreto n° 49.442 de 19 de de-
zembro de 2024, que dispõe sobre a execução antecipada do orça-
mento anual do Poder Executivo para o Exercício de 2025, o Decreto
nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentra-
lização da Execução Orçamentária e dá outras providências e o que
consta no Processo nº SEI-070001/001674/2025;

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.
II - VIGÊNCIA: Esta Resolução Conjunta terá vigência a contar da da-
ta da publicação no DOERJ até 31/12/2025
III - De/Concedente: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade - SEAS
UO: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEASUG: 240100 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabi-
lidade - SEAS
IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade -
SUBCOMUG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social e Pu-
blicidade da Secretaria de Estado da Casa Civil -SUBCOM
V - CRÉDITO:

P. T. : 18.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.500.100
Va l o r: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e os
artigos 3º e 4°, da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias após o término da vigência desta Resolução Conjunta.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.
Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2025
BERNARDO CHIM ROSSI

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
AROLDO RODRIGUES GONCALVES NETO

Secretário de Estado da Casa Civil em Exercício
IGOR MARQUES

Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade
Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2660457

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1416 DE 30 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVI-
DORES PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DE GERENTE EXECUTIVO TITULAR E
SUPLENTE DE CONVÊNIOS CONFORME DE-
TERMINA O DECRETO Nº 44.879, DE 15 DE
JULHO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições previstas na Lei 5.101 de 04 de outubro de
2007, no Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
070002/008481/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores Bárbara Lúcia de Souza Santos, ID.:
51010119, para o exercício das atribuições de Gerente Executivo Ti-
tular de Convênios, e Tarcísio Silva e Cunha, ID.: 51156300, para o
exercício das atribuições de Gerente Executivo Suplente de Convê-
nios, do Instituto Estadual do Ambiente INEA, relacionados aos con-

vênios e instrumentos congêneres decorrentes da EMENDA Nº1359
IMPOSITIVA MODIFICATIVA, conforme preceitos estabelecido pelo ar-
tigo 21, incisos e demais dispositivos de pertinência da citada função,
disciplinados pelo Decreto Estadual nº 44.879/2014 e suas altera-
ções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente

Id: 2660527

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1417 DE 30 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVI-
DORES PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DE GERENTE EXECUTIVO TITULAR E
SUPLENTE DE CONVÊNIOS CONFORME DE-
TERMINA O DECRETO Nº 44.879, DE 15 DE
JULHO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições previstas na Lei 5.101 de 04 de outubro de
2007, no Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
070002/008488/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores Djalma Gonçalo Januzzi, ID.Funcio-
nal: 5036450-2, para o exercício das atribuições de Gerente Executivo
Titular de Convênios, e Israel de Andrade Lima, ID.Funcional:
4332053-8, para o exercício das atribuições de Gerente Executivo Su-
plente de Convênios, do Instituto Estadual do Ambiente INEA, rela-
cionados aos convênios e instrumentos congêneres decorrentes da
EMENDA Nº1372 IMPOSITIVA MODIFICATIVA, conforme preceitos es-
tabelecido pelo artigo 21, incisos e demais dispositivos de pertinência
da citada função, disciplinados pelo Decreto Estadual nº 44.879/2014
e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente

Id: 2660530

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA INEA/PRES Nº 1418 DE 30 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVI-
DORES PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DE GERENTE EXECUTIVO TITULAR E
SUPLENTE DE CONVÊNIOS CONFORME DE-
TERMINA O DECRETO Nº 44.879, DE 15 DE
JULHO DE 2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições previstas na Lei 5.101 de 04 de outubro de
2007, no Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
070002/008490/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Carlos Dário de Castro Moreira - ID.
427.991-8, para o exercício das atribuições de Gerente Executivo Ti-
tular de Convênios, e Clarice Costa Gomes Pinto - ID. 43378455, pa-
ra o exercício das atribuições de Gerente Executivo Suplente de Con-
vênios, do Instituto Estadual do Ambiente INEA, relacionados aos con-
vênios e instrumentos congêneres decorrentes da EMENDA Nº1371
IMPOSITIVA MODIFICATIVA, conforme preceitos estabelecido pelo ar-
tigo 21, incisos e demais dispositivos de pertinência da citada função,
disciplinados pelo Decreto Estadual nº 44.879/2014 e suas altera-
ções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2025

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente

Id: 2660466

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 09/07/2025

PROCESSO Nº SEI-070002/011629/2024 - Em conformidade com o
Decreto nº 48.244 de 04 de novembro de 2022 e atendendo as de-
terminações da Resolução SECC nº 91 de 28 de março de 2023, nos
termos e condições ajustados no Processo n° SEI-
070002/011629/2024, o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -
INEA, RECONHECE dívida, em favor de Ronie Lima Deluiz, ID
5017135-6, com o valor líquido a receber de R$ 7.733,33 (sete mil,
setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), referente à
conversão em pecúnia de férias não usufruídas dos exercícios de
2022 e 2023, em razão de rompimento definitivo do vínculo funcional,
por exoneração, em 03 de julho de 2023.

Id: 2660617

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA INEA DIREX Nº 96 DE 28 DE MAIO DE 2025

CRIA A COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO INEA N. 04/2025, FIR-
MADO ENTRE O INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA E A EMPRESA MGS
CLEAN COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO E DE PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela PORTARIA INEA/PRES N.º 1290 DE 13 DE
MARÇO DE 2024.

CONSIDERANDO:

- o Artigo 117 da Lei nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

- o constante dos autos do processo nº SEI-070002/006680/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º- Alterar a comissão de gestão e fiscalização do Contrato INEA
nº. 04/2025, referente à ''CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO PREDIAL NAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, HORTOS FLO-
RESTAIS E CENTRO DE PRIMATOLOGIA, ADMINISTRADOS PELO
INEA'', a cargo da empresa MGS CLEAN COMÉRCIO E SERVIÇO
EIRELI.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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